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I N D I C A Ç Ã O Nº 509/2013
CONSIDERANDO que temos a obrigação de realizar debates, visando estabelecer diálogos com a sociedade sobre o combate ao consumo de bebidas alcoólicas por menores de idade e o consumo de outras drogas.

CONSIDERANDO o trabalho de conscientização dos males feitos pelo uso de álcool e drogas, alguns já implantados em nossa cidade.

CONSIDERANDO que o ora proposto seria um Programa de Debates, que teria por objetivo que as Secretarias Municipais de Educação e de Saúde, Conselho Tutelar, OAB de Garça, outras entidades, divulguem, através de campanhas, oficinas e palestras, com linguagem clara e precisa, os malefícios do uso de maconha e de crack e de qualquer tipo de fumo e de bebida alcoólica, visando especificamente:

I - evitar e prevenir que as crianças e os adolescentes se tornem drogados, fumantes ou alcoólatras, tanto ativos quanto passivos, no convívio social; II - evitar, prevenir e combater os efeitos nocivos que esses vícios têm sobre o organismo humano; III - melhorar a qualidade de vida dos estudantes, especialmente aqueles matriculados no ensino fundamental e médio, com a participação de seus familiares.

A realização de debates, objetivando reduzir os índices de criminalidade fomentados pelo consumo e venda de irregular de bebidas alcoólicas, sensibilizando as comunidades locais por meio de audiências públicas com foco em convencer os comerciantes a não venderem bebidas alcoólicas aos menores de idade, requisitando em dúvida, sempre o documento de identidade.

Além de palestras em escolas com foco na conscientização dos jovens acerca dos malefícios do uso indevido d álcool, capacitação de agentes, fiscalização em bares, boates, entre outras atividades. E nestas audiências conscientizar também os comerciantes e pais, sobre maiores esclarecimentos sobre os malefícios das drogas em geral, às crianças e adolescentes. 

CONSIDERANDO ainda a existência da Lei Municipal nº 4.611/2011 (de autoria do ver. JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA e do VER. ANTÔNIO FRANCO DOS SANTOS “BACANA”) que dispõe sobre a realização de campanhas educativas em locais onde são realizados espetáculos de diversão pública, sobre o combate ao uso de drogas no município de Garça.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito, obedecidas as disposições regimentais, para que através do setor competente da Municipalidade, coloque o mais breve possível em prática o que está disposto através da referida Lei n. 4.611/2011 e que proceda através dos setores responsáveis, AUDIÊNCIA PÚBLICA, para ser discutido a cima mencionado, de forma imediata. Que cópia seja encaminhada a Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde, Conselho Tutelar do Município de Garça, OAB-SP de Garça, representando do Ministério Público de Garça, da Vara da Infância e Juventude, para ciência e providências.

Sala de Sessões, 03 de junho de 2013.
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